
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

REFERÊNCIA 

ID CidadES Contratação nº 2023.036E0700001.02.0011 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023  

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de materiais permanente. 

Processos n° 3907/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, Processo n° 

004086/2022 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Processo n° 

004091/2022 da Secretaria Municipal de Assistência Social, Processo n° 

004500/2022 da Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo, Processo n° 

004928/2022 da Secretaria Municipal de Educação, Processo n° 004954/2022 da 

Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbanos, Processo n° 005041/2022 

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Processo n° 005126/2022 

da Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbano e Processo n° 

005428/2022 do Gabinete do Prefeito 

 

Trata-se da manifestação do Pregoeiro ao recurso administrativo interposto, pela 

empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, estabelecida à Rodovia Darly 

Santos - Vila Velha/ES, Inscrita no CNPJ. nº 01.590.728/0009-30, ora denominado 

recorrente, em face do resultado da fase de habilitação do Pregão Eletrônico nº 

024/2023, conforme registro do ato de Declaração de Vencedores, por meio 

eletrônico, no chat do Portal de Compras Públicas, em 21 de setembro de 2023. 

 

RELATÓRIO 

 

I – DO REGISTRO DA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO NO 

SISTEMA DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

 

Foi registrado no Chat do Portal de Compras Públicas a seguinte intenção de recurso: 

 

21/09/2023 15:20:36 – Sistema - Pregoeiro - Intenção de 

recurso foi deferida para o lote 0083. 

21/09/2023 15:20:36 - Sistema - Fornecedor MICROTECNICA 

INFORMATICA LTDA - Ltda/Eireli - Intenção: Manifestamos 

intenção de interpor de recurso nos termos do Acórdão 

339/2010 (da não rejeição da intenção - TCU), vez que os 

licitantes apresentaram equipamentos inferiores aos exigidos 



no edital e indo contra o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, mais informações via peça recursal. 

21/09/2023 14:48:43 - Sistema - O fornecedor 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA - Ltda/Eireli declarou 

intenção de recurso para o lote 0083. 

 

II – DA ACEITABILIDADE DO REGISTRO DE MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO 

DE RECURSO E DO PRAZO 

 

Aberto o prazo para manifestação recursal, no período máximo de 30 (trinta) 

minutos, conforme item 12.4 do edital, assim fez a empresa MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA, assim, tempestivamente. 

 

A intenção recursal posta pela empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, 

atende aos requisitos de sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação, logo, dada a possibilidade argumentar sobre os pontos supracitados. 

 

III – DO REGISTRO DAS RAZÕES E DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

 

De acordo com o Decreto nº 10.024/19, em seu artigo 44, bem como o item 12.2 do 

edital, após manifestação de intenção de recurso, o prazo para apresentação das 

razões do recurso seria de 03 (três) dias e, contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente. 

 

A empresa MARIA JOSE GONCALVES LIMA 57838755468, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.571.773/0001-03, ora recorrida, 

encaminhou suas contrarrazões por meio eletrônico, dentro do prazo estabelecido, 

portanto, merecendo seu mérito analisado, visto que respeitou os prazos 

estabelecidos nas normas sobre o assunto. 

 

IV – DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

A Recorrente apresentou as seguintes razões: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 

















 

V – DAS CONTRARRAZÕES 

 

A Recorrida apresentou as contrarrazões nos seguintes termos: 

 

CONTRARRAZÃO: 























 

VI - DA MANIFESTAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA 

 

A fim de subsidiar a decisão do pregoeiro, considerando que o Recurso e as 

Contrarrazões são de matérias eminentemente técnicas, os autos foram remetidos 

ao setor de informática para análise do mérito da peça. Por intermédio do Despacho 



ECM/documentos Nº 017614/2023, de 02 de outubro de 2023, a área técnica assim 

se manifestou: 

 

 







 

 

VII - DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

interesse processual, fundamentação, pedido de provimento ao recurso e 



tempestividade, conforme comprovam os documentos acostados ao processo de 

licitação já identificado, pelo que se passa à análise de suas alegações. 

 

Antes de darmos prosseguimento à análise do pleito, cabe frisar que a licitação na 

modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, 

bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e 

proporcionalidade. 

 

 

Passando-se, agora, à análise do mérito do recurso apresentado, cabe frisar, que 

conforme os esclarecimentos técnicos prestados no corpo deste texto, pelo Setor de 

Informática, restou comprovado que os critérios para especificação técnica da BIOS, 

inclusive as certificações, guardam proporção com a dimensão e a complexidade do 

objeto a ser adquirido, não caracterizando, de forma alguma, como desarrazoada sua 

aceitação. 

 

Antes de prosseguirmos, percebemos que na resposta técnica, não contemplou de 

forma clara a opção de armazenamento em memória não volátil. Assim, esse 

pregoeiro, realizou buscas em sites técnicos de tecnologia de informação, realizei, 

também, downloads de manuais dos notebooks classificados na sessão até a quarta 

colocação, bem como disparei consultar eletrônica diretamente aos fabricantes, em 

busca de maiores esclarecimentos. 

 

Em relação a este ponto abordado, memória não-volátil, entre as diversas matérias 

lidas, extraí a mais simples e objetiva explicativa do Portal Crucial Micron, a qual 

transcrevo, vejamos: 

 

Qual é a diferença entre RAM e ROM? 

A RAM (que significa memória de acesso aleatório) e a ROM 

(que significa memória somente leitura) estão presentes no 

seu computador.  

RAM é a memória volátil que armazena temporariamente os 

arquivos com os quais você está trabalhando. ROM é a 

memória não volátil que armazena permanentemente as 

instruções no seu computador. 



Memória volátil e não volátil 

RAM é a memória volátil, o que significa que as informações 

temporariamente armazenadas no módulo são apagadas 

quando você reinicia ou desliga o computador. Como as 

informações são armazenadas eletricamente em transistores, 

quando não há corrente elétrica, os dados desaparecem. Toda 

vez que você solicita um arquivo ou informações, eles são 

recuperados do disco de armazenamento do computador ou 

da Internet. Os dados são armazenados na RAM, assim, toda 

vez que você alternar de um programa ou uma página para 

outra, as informações estarão imediatamente disponíveis. 

Quando o computador é desligado, a memória é limpa até o 

processo começar novamente. A memória volátil pode ser 

alterada, atualizada ou expandida facilmente pelos usuários.  

ROM é a memória não volátil, o que significa que as 

informações são permanentemente armazenadas no chip. A 

memória não depende de uma corrente elétrica para salvar os 

dados, em vez disso, os dados são gravados em células 

individuais usando o código binário. A memória não volátil é 

usada em partes do computador que não são alteradas, como 

a parte de inicialização inicial do software ou as instruções de 

firmware que fazem sua impressora funcionar. Desligar o 

computador não causa nenhum efeito na ROM. A memória não 

volátil não pode ser alterada pelos usuários. 

https://br.crucial.com/articles/about-memory/what-is-the-

difference-between-ram-and-rom 

  

Pois bem, diante dessas informações e das marcas e modelos apresentados pelas 

licitantes, baixei nos sites oficiais das fabricantes, os manuais da 

Gateway/GWTC51427, Dell Vostro/3510/3520 e Latitude 3420, Positivo 

Master/N2240 e Lenovo/V14/E14/k14, ficando constatado que nas especificações de 

todos manuais, não trazem informações claras de memória volátil e não-volátil, 

apenas informações de seus componentes e gerenciamento de softwares. 

 

Já os modelos da Dell, Vostro 3520 e Latitute 3420, apresentaram a opção de Flash 

EPROM - 8 MB + 16 MB - 32 MB, mas, não definidos como memória não-volátil, 

conforme podemos extrair imagem do manual: 

 



   

 

Diante de buscas mais aprofundadas, ficou constatado que a memória Flash EPROM 

não está caracterizada como memoria não-volátil, pois, há a possibilidade de apagar 

o seu registro através de forte luz ultravioleta e regravar informações. Tanto que 

outros equipamentos da própria Dell, traz a informação da Flash EPRO mais a opção 

de memória-não volátil, que é o caso do equipamento OptiPlex 7080, vejamos: 

 

 

O equipamento informa sobre a Tríplex memória Flash EPROM, bem como trás as 

informações de memória não volátil (sim), com tecnologia EEPROM NIC. 

 

Não contente com a busca, disparei a todos os fabricantes, via e-mail, a pergunta 

sobre a memória RAM ou ROM, mas, não obtive nenhum retorno por parte deles. 

Enfim, resta claro que não há a opção clara e detalhada de memória não-volátil, e 

sim de formas de segurança da BIOS, chip e backup de recuperação.  

 



Assim, cheguei ao entendimento que, dentre as aprovações de conformidade com a 

especificação UEFI 2.5 (http://www.uefi.org/specifications), contempla a BIOS 

desenvolvida pelo mesmo fabricante do notebook em Flash ROM, com direito de 

Copyright. Podendo dessa forma, aceitar o equipamento que traz em seus manuais 

as formas de segurança da BIOS, chip e backup de recuperação.  

 

Diante disso, destaco que o manual Gateway/GWTC51427, ofertado pela licitante 

recorrida, apresenta manual com as informações aprovadas pela UEFI 2 em Flash 

ROM, transcrevo algumas partes:  

 

 Machine Translated by Google 

Caderno de gateway 

Manual do usuário 

 

(...) 

RECUPERAÇÃO (Gateway Care Center) 

Se você estiver tendo problemas com seu computador e as 

perguntas frequentes 

(consulte Perguntas freqüentes na página 52) não ajudarem, 

você poderá recuperar 

seu computador. 

Esta seção descreve as ferramentas de recuperação 

disponíveis em seu computador. 

A Gateway fornece o Gateway Care Center, que permite 

redefinir seu PC, atualizá-lo ou criar um backup padrão de 

fábrica. 

Criando um backup padrão de fábrica 

Em Iniciar, selecione Todos os aplicativos e depois Gateway. 

Selecione Gateway 

O backup permite que você faça backup de forma rápida e fácil 

do sistema operacional, dos aplicativos instalados e dos dados. 

A Gateway fornece o Gateway Care Center, que permite 

redefinir seu PC, atualizá-lo ou criar um backup padrão de 

fábrica. 

Esta seção descreve as ferramentas de recuperação 

disponíveis em seu computador. 

Gerenciamento de recuperação na lista de aplicativos Gateway   

(...) 

http://www.uefi.org/specifications


(...) 

Fazendo backup de seus drivers sem fio e LAN 

(...) 

Restaurando seu computador 

(...) 

Reinicie este PC e mantenha meus arquivos 

(...) 

PROTEGENDO SEU COMPUTADOR 

Usando um bloqueio de segurança de computador 

34 - Protegendo seu computador 

PROTEGENDO SEU COMPUTADOR 

Usando um bloqueio de segurança de computador 

Usando senhas 

 

UTILITÁRIO BIOS 

O utilitário BIOS é um programa de configuração de hardware 

integrado ao BIOS 

do seu computador. 

Seu computador já está devidamente configurado e otimizado 

e normalmente você 

não precisa executar este utilitário. No entanto, se você 

encontrar problemas de 

configuração, pode ser necessário executá-lo. 

Para ativar o utilitário BIOS, pressione <F2> enquanto o 

logotipo do computador 

estiver sendo exibido. 

 

Sequencia de inicialização 

Para definir a sequência de inicialização no utilitário BIOS, 

ative o utilitário BIOS e 

selecione Boot nas categorias listadas à esquerda da tela 

 

Configurando senhas 

Para definir uma senha na inicialização, ative o utilitário BIOS 

e selecione 

Segurança nas categorias listadas à esquerda da tela. 

Encontre Definir senha de supervisor e digite uma senha para 

ativar esse 



recurso. Depois de inserir uma senha para esse recurso, você 

poderá ativar/ 

desativar a senha na inicialização. 

Lembre-se de selecionar <F10> para salvar e sair 

corretamente do utilitário BIOS 

quando terminar de fazer as alterações. 

 

Podemos ver em alguns pontos, a realização de backups de recuperação, gravação 

de senhas na BIOS e demais componentes e, também outras formas de recuperação 

no inteiro teor do manual, bem como a gravação dos dados através do registro na 

UEFI BIOS. 

 

Na UEFI BIOS, poderá ser definida uma senha de inicialização, uma senha de 

supervisor, uma senha de gerenciamento de sistema ou uma senha do disco rígido 

para impedir o acesso não autorizado ao seu computador. No entanto, não será 

solicitado que você insira nenhuma senha do UEFI BIOS quando o computador sair 

do modo de suspensão. 

 

VIII - DA CONCLUSÃO 

 

Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 

 

1) Desta forma, CONHECER das razões recursais da empresa MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.590.728/0009-30, para no 

mérito NEGAR-LHE provimento julgando seus pedidos IMPROCEDENTES na forma 

de manter o julgamento antes proferido; 

 

2) Desta forma, CONHECER das contrarrazões recursais, da empresa MARIA JOSE 

GONCALVES LIMA 57838755468, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 15.571.773/0001-

03, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO julgando seu pedido PROCEDENTE 

pela impugnação ao recurso administrativo apresentado.  

 

Importante ainda destacar, que a presente análise não vincula a decisão superior, 

pois apenas traz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi 

carreado a este processo, fornecendo subsídios à Autoridade Administrativa Superior, 

a quem cabe a análise desta e a decisão. 

 



Desta forma, nada mais havendo a relatar, submeto à Autoridade Administrativa 

Superior para apreciação e decisão, consonância com a Legislação aplicável, nos 

termos do artigo 27 do Decreto Municipal 733/2016, dos incisos XXI e XXII, do artigo 

4º da Lei 10.520/02, assim como o § 4º do artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

Itarana/ES, 11 de outubro de 2023 

 

 

 

MARCELO RIGO MAGNAGO 

Pregoeiro Oficial 

Portaria nº 1055/2023 
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